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DECRETO Nº. 015 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2016.

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
VIGENTE, E DÁ OUTRAS CORRELATAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, usando de suas atribuições legais que lhe confere 
o artigo 4º, da Lei Municipal Nº. 2.648 de 04 de dezembro de 2015.

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar na Lei de Meios em vigor no valor de 
R$573.000,00 (QUINHENTOS E SETENTA E TRÊS MIL REAIS), para atender as despesas na forma 
do detalhamento disposto no anexo I.

Artigo 2º - Os recursos necessários à execução deste Crédito Adicional Suplementar decorrerão da 
anulação total ou parcial das dotações consideradas na vigente Lei Orçamentária, na forma do 
detalhamento disposto no anexo II.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 17 DE FEVEREIRO DE 2016.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

SEPLAN/ACL

GOVERNO

DECRETO Nº 016 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais;

Considerando que a requisição para solicitação de confecção dos CARNÊS de tributos do Município 
de Barra do Piraí/RJ, através do processo administrativo nº 20508 de 24/11/2015;

Considerando que entraves burocráticos só possibilitaram a realização da Licitação para os 
carnês/2016 no dia 15/01/2016;

Considerando que o atraso da licitação gerou outras dificuldades para a complementação da 
geração dos carnês/2016;

Considerando que após licitado e autorizado a empresa vencedora do certame licitatório para 
emissão dos CARNÊS/2016 para diversos testes;

Considerando que os carnês/teste necessitam de homologação bancária, sem o que os carnês não 
possuem validade para o livre trânsito no sistema bancário.

DECRETA:

Art. 1º - Fica prorrogada para vencimento até 28/03/2016 a cota única e  primeira parcela por PENA 
DÁGUA, prorroga também, as TAXAS diversas que constam no artigo 12º do Decreto Municipal nº 
121/2015, até o dia 28/03/2016; fica prorrogada ainda, a cota única e 1ª. parcela do IPTU/TSU para 
pagamento até o dia 18 de abril de 2016 nas condições previstas em cada carnê.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Fazenda deverá adotar todas as providências necessárias junto 
aos Bancos, Caixa Econômica e lojas de Loterias, enviando cópias deste Decreto.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Comunicação Social providenciará a imediata divulgação deste 
Decreto Municipal no Portal do Município, na Internet.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua afixação, independente de sua posterior 
publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se Ciência, Afixe-se, Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, 22 DE FEVEREIRO DE 2016.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

smf/fco/smg/ebmp
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PORTARIA Nº 056/2016

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, o Memorando nº 66/SME de 16/02/2016, da 
Secretaria Municipal de Educação.

RESOLVE: 

1 – TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 037/2016, de 04 de 
fevereiro de 2016, que designou a Professora Luciene Aparecida 
de Paiva , Coordenadora de Turno da E.M. Cortines Cerqueira.

2 - A Secretaria Municipal de Recursos Humanos deve adotar as 
providências de adequação.

3 - Esta Portaria entra em vigor com a sua afixação, 
independentemente de sua publicação, que deverá ocorrer no 
interregno legal, retroagindo seus efeitos a 01/02/2016.

4 – Revogam-se, as disposições em contrário

5 - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 15 DE FEVEREIRO DE 2016.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

smg/ebmp

PORTARIA Nº 057/2016

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA ALMEIDA, Prefeito Municipal 
de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais;

Considerando, o Memorando nº 066/SME, da Secretaria 
Municipal de Educação.

RESOLVE:

DISPENSAR, a partir  de 01/02/2016 a professora LUCIENE 
MARQUES DE ALMEIDA PEREIRA, matrícula 1327, do cargo 
Diretora Adjunta da E. M. MARIETA VASCONCELOS 
COUTINHO COELHO, designada através da Portaria 208/2014.

Afixe-se, publique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO,  15 DE FEVEREIRO DE  DE 2016.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA ALMEIDA 
Prefeito Municipal

smg/ebmp

PORTARIA Nº 058/2016

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA ALMEIDA, Prefeito Municipal 
de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais;

Considerando o Memorando nº 065/SME de 16/02/2016, da 
Secretaria Municipal de Educação.

RESOLVE:

DISPENSAR, a partir  de 01/02/2016 a professora ANA LUCIA 
BOTELHO DE LIMA SILVA, matrícula 96, do cargo de 
Coordenadora de Turno do CIEP BRIZOLÃO MUNICIPALIZADO 
284 NELY DE TOLEDO ROCHA, designada através da Portaria 
203/2014.

GABINETE DO PREFEITO,  15 DE FEVEREIRO DE 2016

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 059/2016

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, o Memorando nº 015/2016 de 23/02/2016, da 
Secretaria Municipal de Recursos Humanos.

RESOLVE:

1 – TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 031/2016, de 02 de 
fevereiro de 2016, que Admitiu RAILA PONTES – Assistente 
Social – Concurso Edital RH – 001/2012.

2 - A Secretaria Municipal de Recursos Humanos deve adotar as 
providências de adequação.

3 - Esta Portaria entra em vigor com a sua afixação, 
independentemente de sua publicação, que deverá ocorrer no 
interregno legal, retroagindo seus efeitos a 02/02/2016.

4 – Revogam-se, as disposições em contrário.

5 - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 23 DE FEVEREIRO DE 2016.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

smg/ebmp

PORTARIA Nº 060/2016

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o Memorando nº 12/2016/SMRH, de 
24/02/2016 da Secretaria Municipal de Recursos Humanos;

CONSIDERANDO o Ato de Aposentadoria nº 0004/2016, de 
SORAYA APARECIDA GOMES PEREIRA, ocorrido em 
11/02/2016;

CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei 
Municipal nº 326 de 28 de abril de 1997;

RESOLVE:

DECLARAR VAGO, de acordo com o artigo 63 inciso V, da Lei 
Municipal nº 326 de 28/04/97, um cargo de Professor II – 1º 
Segmento da CA a 4ª Série – D7, do Quadro Permanente, em face 
da passagem para a inatividade da servidora SORAYA 
APARECIDA GOMES PEREIRA – matrícula 1223, rompendo-se 
assim, o vínculo com a administração pública.

GABINETE DO PREFEITO, 24DE FEVEREIRO DE 2016.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

smg/ebmp

PORTARIA Nº 061/2016

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o Memorando nº 13/2016/SMRH, de 
24/02/2016 da Secretaria Municipal de Recursos Humanos;

CONSIDERANDO o Ato de Aposentadoria nº 0005/2016, de 
ANTONIETA MARIA MANACIO FONTES, ocorrido em 
11/02/2016;

CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei 
Municipal nº 326 de 28 de abril de 1997;

RESOLVE:
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DECLARAR VAGO, de acordo com o artigo 63 inciso V, da Lei 
Municipal nº 326 de 28/04/97, um cargo de Professor II – 
Educação Infantil – C6, do Quadro Permanente, em face da 
passagem para a inatividade da servidora ANTONIETA MARIA 
AMANCIO FONTES – matrícula 0556, rompendo-se assim, o 
vínculo com a administração pública.

GABINETE DO PREFEITO, 24 DE FEVEREIRO DE 2016.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

smg/ebmp

PORTARIA Nº 062/2016

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o Memorando nº 14/2016/SMRH, de 
24/02/2016 da Secretaria Municipal de Recursos Humanos;

CONSIDERANDO o Ato de Aposentadoria nº 0002/2016, de 
TÂNIA MÁRA JUNQUEIRA CORRÊA, ocorrido em 11/02/2016;

CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei 
Municipal nº 326 de 28 de abril de 1997;

RESOLVE:

DECLARAR VAGO, de acordo com o artigo 63 inciso V, da Lei 
Municipal nº 326 de 28/04/97, um cargo de Merendeira, do 
Quadro Permanente, em face da passagem para a inatividade da 
servidora TÂNIA MÁRA JUNQUEIRA CORRÊA – matrícula 1072, 
rompendo-se assim, o vínculo com a administração pública.

GABINETE DO PREFEITO, 24DE FEVEREIRO DE 2016.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 063/2016

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o Memorando nº 15/2016/SMRH, de 
24/02/2016 da Secretaria Municipal de Recursos Humanos;

CONSIDERANDO o Ato de Aposentadoria nº 0003/2016, de 
VILMA MARIA DA SILVA CARVALHO, ocorrido em 11/02/2016;

CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei 
Municipal nº 326 de 28 de abril de 1997;

RESOLVE:

DECLARAR VAGO, de acordo com o artigo 63 inciso V, da Lei 
Municipal nº 326 de 28/04/97, um cargo de Professor II – 1º 
Segmento da CA a 4ª Série, do Quadro Permanente, em face da 
passagem para a inatividade da servidora VILMA MARIA DA 
SILVA CARVALHO – matrícula 1253, rompendo-se assim, o 
vínculo com a administração pública.

GABINETE DO PREFEITO, 24DE FEVEREIRO DE 2016.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

1ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DE EQUILÍBRIO FÍSICO – 
FINANCEIRO referente ao Pregão Presencial nº 040/2015, 
Processo Administrativo nº 12910/2015. Objeto: REGISTRO DE 

ADMINISTRAÇÃO

PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CAPA DE PROCESSO PARA ATENDER A DIVISÃO DE PROTOCOLO E A SECRETARIA 
DE ASSISTENCIA SOCIAL (CONSELHO TUTELAR). Vigência: 28/10/2015 a 28/10/2016. O município de Barra do Piraí – RJ, através 
do Departamento de Compras e Licitações, em cumprimento ao §2º do artigo 15 da lei 8.666/93, torna público que, após realização de 
pesquisa de mercado, não houve alteração de valores e ficam MANTIDOS os preços registrados na Ata de Registro de Preços nº 
056/2015, respectivamente para a empresa, RGB MOURA SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA conforme especificações abaixo. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 056/2015

EMPRESA – RGB MOURA SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O N° 08.370.220/0001-19
OBJETO - REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CAPA DE PROCESSO PARA ATENDER A DIVISÃO DE 
PROTOCOLO E A SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL (CONSELHO TUTELAR)
PRAZO - 12 (DOZE) MESES.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ
AVISO DE ANULAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2016
PROCESSO Nº 11871/2015

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais, torna público e a quem interessar possa, que fica anulado o 
processo licitatório, modalidade Pregão Presencial nº. 003/2016, que tem por objeto Registro de preços para eventual contratação de 
empresa especializada em Engenharia, Segurança e Medicina do Trabalho e Saúde Ocupacional para elaboração do PPRA – Programa 
de Prevenção de Riscos Ambientais, PCMSO – Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional, PPP – Perfil Profissiográfico 
Previdenciário e LTCAT (Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho), e o faz com base no art. 49, da Lei nº. 8.666/93, por 
razões de interesse público fundamentado no processo.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°18797/2015

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO DA CLÁUSULA TERCEIRA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°065/2015, 
ORIGINADO DO PROCESSO N° 10308/2015, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ E A EMPRESA S. JORGE 
C. MONTEIRO ME.

MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Travessa Assumpção, 69, Centro, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 28.576.080/0001-47,  neste ato representado pelo Prefeito Municipal, MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE 
ALMEIDA, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº 1089305 IPF/RJ, inscrito no CPF sob o  nº 233.351.497-34, 
residente nesta cidade, de um lado e, de outro, a empresa S. JORGE C. MONTEIRO ME, com sede na Avenida Prefeito Arthur Costa, 
nº921, Muqueca, Barra do Piraí-RJ  inscrita no CNPJ/MF sob o  nº 02.273.226/0001-91,  NIRE 33.10396467-1,  neste ato representada 
por SEBASTIÃO JORGE CRUZ MONTEIRO, brasileiro, divorciado, comerciante, Cédula de Identidade   n° 07557874-0 e CPF 
n°950.310.907-82, residente e domiciliado à Rua Pio XII, n°225, Vassouras-RJ,  através do presente têm como RETIFICADOS E 
RATIFICADOS,  A CLÁUSULA TERCEIRA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 065/2015, o que fazem, nos seguintes 
termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica retificada a CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO – a qual passa a ter a seguinte redação: 

“Dá-se ao presente o valor global de R$4.338,24 (quatro mil e trezentos e trinta e oito mil e vinte e quatro centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições já acordadas no contrato n° 065/2015 e respectivo 
aditivo.

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor, para que produza os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 15 de fevereiro de 2016.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ

S. JORGE C. MONTEIRO ME
CONTRATADA

TESTEMUNHAS: Nome_________________________________________CPF_________________  

Nome:_______________________________________  CPF_________________
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NOTIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 002/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA – INTERINO devidamente autorizado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, torna pública a  INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro no Artigo 25, 
inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações, conforme a seguir: Processo Administrativo: 2601/2016. Objeto: Apresentação Artística do “MINISTÉRIO SARANDO A TERRA FERIDA” 
no dia 13 de março  de 2016 – Evento “ Caminhada da Família 2016”. Empresa: J M MUSIC PRODUÇÕES LTDA ME, no Valor de R$15.000,00 (Quinze mil reais). Funcional Programática: 
20.20.23.695.0010.2.062 Dotação Orçamentária – 3.3.90.39.01.00.00.00.0000 - (473),Ass.: Roberto Monzo Filho - Secretário Municipal de Turismo e Cultura – Interino DATA: 19/02/2016.
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO (PREGÃO PRESENCIAL 004/2016)

Maercio Fernando Oliveira de Almeida, na qualidade de Prefeito Municipal de Barra do Piraí, homologa, de acordo com o parecer da procuradoria e da controladoria, para produzir efeitos legais, referente ao 
processo nº 18712/2015, REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE RECARGA DE BOTIJOES E CILINDROS DE GÁS LIQUEFEITO DE PETROLEO (GLP): EFICAZ COMERCIO DE GÁS 
LTDA – CNPJ: 05.765.022/0001-66, Total Geral: R$ 245.070,00 (Duzentos e quarenta e cinco mil e sessenta reais).

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 070/2015

Maércio Fernando Oliveira de Almeida, na qualidade de Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Homologa, de acordo com o parecer da Procuradoria e da Controladoria, para produzir efeitos legais, referente ao 
Processo nº 19216/2015, AQUISIÇÃO DE LÂMPADAS LED E PLFONIERS PARA AS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL: EMPRESA MULTIMIX – VR COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME 
VENCEDORA DO 1º ITEM NO VALOR DE R$ 42.161,50 E EMPRESA DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA ME VENCEDORA DO 2º ITEM  NO VSLOR DE R$6.095,00.  Barra do Piraí, 18 de fevereiro 
de 2016.

NOTIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 004/2016

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS devidamente autorizada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, torna público a DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro no Artigo 24, inciso IV da Lei Federal 
nº 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações, conforme a seguir: Processo Administrativo: 1655/2016. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO DE OBRA E 
EQUIPAMENTO PARA OBRA DE CONSTRUÇÃO DE REDE DE ÁGUA TRATADA – BAIRRO ROSEIRA, no Valor Total de R$ 70.499,67 (Setenta mil, quatrocentos e noventa e nove reais e sessenta e sete 
centavos) à empresa UNI TERRA TERRAPLANAGEM LTDA. ME. Funcional Programática: 20.16.04.451.0011.2034-Dotação Orçamentária –4.4.90.51.00.00.00.00.0000 –desp.406 - MARIA ILMA DE 
ANDRADE SILVA Secretária Municipal de Obras Públicas DATA: 19/02/2016
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AMBIENTE
Edital nº037/2016

Waldemiro Barbosa de Andrade, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a todos que tiverem 
conhecimento deste Edital, que através do processo n°531/2016, consta a Notificação n°019/2016 
(Dliam) de 16/02/2016, para a empresa Claro S/A, representada por Wallison Moreira dos Santos, 
inscrita no CNPJ sob o n° 40.432.544/0062-69, localizada na Rua Voluntários da Pátria, n°143, 
5°andar, Botafogo, Rio de Janeiro/RJ, informando que de acordo com parecer da PGE (Procuradoria 
Geral do Estado) e na linha da Lei Federal n°13.116/15, a Secretaria Municipal do Ambiente, 
licenciará apenas as instalações das infraestruturas, através de uma LAR (Licença Ambiental de 
Recuperação), uma vez que as intervenções já ocorreram e que a Licença de Operação ficará a 
cargo do INEA. Apresentar uma nova procuração dentro do prazo de validade em nome de Wallison 
Moreira dos Santos, num prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do recebimento desta. Para 
constar lavrei o presente edital, para que surtam os devidos e legais efeitos. 

 Barra do Piraí, 23 de fevereiro de 2016.

Ivone Gonçalves Maia
Mat. 0153 – Fiscal do Ambiente

Waldemiro Barbosa de Andrade
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº038/2016

Waldemiro Barbosa de Andrade, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a todos que tiverem 
conhecimento deste Edital, que através do processo n°14.890/2012, consta a Notificação 
n°020/2016 (Dliam) de 17/02/2016, para a empresa JAMILE E ABIMERY E COMÉRCIO DE 
ROUPAS ME, inscrita no CNPJ sob o n° 16.620.937/0001-08, localizada na Avenida Dr. Paulo 
Fernandes, nº32, Bairro Maracanã, Barra do Piraí/ RJ, EM ATENÇÃO AO PEDIDO REALIZADO, A 
SECRETARIA DO AMBIENTE DE BARRA DO PIRAÍ CONCEDE DILAÇÃO DE PRAZO DE 
60(sessenta) DIAS ÚTEIS EM RELAÇÃO A NOTFICAÇÃO Nº 139/2015, A CONTAR DA DATA DO 
RECEBIMENTO DESTA. FICA MANTIDO O PRAZO PARA O ATENDIMENTO DA NOTIFICAÇÃO Nº 
013/2016, QUE TEM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS ÚTEIS, A CONTAR O DIA 03/02/2016. Para 
constar lavrei o presente edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 23 de fevereiro de 2016

Ivone Gonçalves Maia
Mat. 0153 – Fiscal do Ambiente

Waldemiro Barbosa de Andrade
Secretário Municipal do Ambiente 

Edital nº039/2016

Waldemiro Barbosa de Andrade, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a todos que tiverem 
conhecimento deste Edital, que através do processo n°10.781/2014, consta a Notificação 
n°021/2016 (Dliam) de 17/02/2016, para o Sº JOSE MARIA SOARES DE ALMEIDA, localizada na 
RUA MAJOR FERRAZ  Nº 287, CENTRO, BARRA DO PIRAÍ/RJ, PARA APRESENTAR O 
PROTOCOLO DE SOLICITAÇÃO AO INEA DA DEMARCAÇÃO E UTILIZAÇÃO DA FMP (Faixa 
Marginal de Proteção) DO RIO PARAÍBA DO SUL, NUM PRAZO DE 30( trinta) DIAS ÚTEIS, A 
CONTAR DO RECEBIMENTO DESTA.  Para constar lavrei o presente edital, para que surtam os 
devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 23 de fevereiro de 2016

Ivone Gonçalves Maia
Mat. 0153 – Fiscal do Ambiente

Waldemiro Barbosa de Andrade
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº040/2016

Waldemiro Barbosa de Andrade, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a todos que tiverem 
conhecimento deste Edital, que através do processo n3.112/2013, consta a Notificação n°022/2016 
(Dliam) de 17/02/2016, para a empresa ALDEIA DAS AGUAS PARK RESORT, inscrita no CNPJ sob o 
nº 39.204.391/0001-00,  localizada na RODOVIA BR 393, KM 270, DORANDIA, BARRA DO 
PIRAÍ/RJ,  EM ATENÇÃO AO PEDIDO REALIZADO, A SECRETARIA DO AMBIENTE DE BARRA 
DO PIRAÍ CONCEDE DILAÇÃO  DE PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS ÚTEIS EM RELAÇÃO À 
NOTIFICAÇÃO Nº168/2015, A CONTAR DA DATA DO RECEBIMENTO DESTA.  Para constar lavrei 
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RECEBIMENTO DESTA.  Para constar lavrei o presente edital, para que surtam os devidos e legais 
efeitos.

Barra do Piraí, 24 de fevereiro de 2016

ANA RAQUEL DA CUNHA FERREIRA
ENGENHEIRA AMBIENTAL 

Waldemiro Barbosa de Andrade
Secretário Municipal do Ambiente

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS N º 0007/2016

Fica fixado em R$880,00 (Oitocentos e oitenta reais) o valor mensal  dos proventos do benefício  de 
Aposentadoria Voluntária por Idade (proporcional ao tempo de contribuição)  concedido para 
ZENILDA DE ANDRADE SOUZA, cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,  matrícula n º 1082, 
de acordo com os artigos 91 e  223 da Lei Municipal n º 326   de 28 de abril de 1997, na  Lei Municipal  
n º  779 de 14/11/03 e Decreto n º 001 de 04/01/2016 c/c o  Art. 40, § 1 º. Inciso III, alínea “b” da CF/88 e 
§§ 3 º e  17 º, do Art. 40 da CF/88, com nova redação dada pelo Art. 1 º da Emenda Constitucional n º 
41, de 19/12/2003 e, no Art. 1 º da Lei Federal n º 10.887, de 18/06/2004, conforme Processos  
Administrativos  n º s 0036, de  22 de fevereiro de 2016 e, 17802/2015 com os valores abaixo 
discriminados:

Vencimento atribuído ao cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,  de acordo com o anexo II , 
alterado pelo artigo  223,    da   Lei  Municipal n º 326 de 28/04/97 e, no Decreto Municipal n º 001 de  
04/01/2016.....................R$880,00

Triênio no valor de 40% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n º 326 de 28 de abril de 
1997...................................................................................R$352,00

Total........................................................................................R$1.232,00
 
                         Média das maiores remunerações, 80% (oitenta por cento)  atualizadas,  de todo o 
período contributivo, desde a competência de julho de l994, de acordo com o artigo 1 º  da Lei Federal 
n º 10.887, de 18/06/04................................................R$894,34

Salário base, na razão de 85,59% , de acordo com o artigo 40, § 1 º, inciso III, alínea “ b” da 
CF/88......................................................................................  R$765,46
 Complemento de salário conforme parágrafo único do art. 23 da Lei  Municipal  
779/03..................................................................................................R$114,54

Valor dos proventos......................................................................R$880,00

Barra do Piraí, 22 de fevereiro de 2016.

SUELI DA SILVA MONTEZANO
Coordenadora de Concessão de Benefícios

       ROBERTO BICHARA DE MELO
Diretor Executivo

ATO N.º 0007/2016

O Diretor Executivo do Fundo de Previdência do Município de Barra do Piraí, no uso de suas 
atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 32, inciso III, alínea “d”, da Lei Municipal n º 323 de 28 de abril 
de 1997 e, no  artigo 40 , parágrafo 1 º, inciso III, letra “b” da CF/88,  com nova redação dada pela  
Emenda Constitucional  n º 20/98 ;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta nos Processos  n.º s  0036, de 22 de fevereiro de 2016 e, 
17802/2015;

RESOLVE conceder Aposentadoria Voluntária por  Idade,  Proporcional ao Tempo de Contribuição, 
para a servidora  ZENILDA DE ANDRADE SOUZA, matrícula n º 1082, cargo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS,  a partir da Publicação deste ATO com os proventos fixados  na razão de 
85,59% (oitenta e cinco, cinquenta e nove por cento),  sobre a média das 80% (oitenta por cento) 
maiores remunerações atualizadas, perfazendo após as complementações o total de R$880,00 
(oitocentos e oitenta reais), fundamentados nos artigos 91 e 223 da Lei Municipal n.º 326/97 , na Lei  
Municipal n º   779/03, no Decreto n º 001, de 04/01/2016 e,  no   artigo 40 , § 1 º , inciso III, letra “b”  da 
CF/88 c/c os  §§ 3 º e 17 º do  artigo 40 da CF, com nova redação dada pelo artigo 1 º da Emenda  
Constitucional n.º 41 de 19/12/2003 e, no art. 1 º da Lei Federal n º 10.887, de 18/06/2004.

FUNDO

o presente edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 23 de fevereiro de 2016

Ivone Gonçalves Maia
Mat. 0153 – Fiscal do Ambiente

Waldemiro Barbosa de Andrade
Secretário Municipal do Ambiente 

Edital nº041/2016

Waldemiro Barbosa de Andrade, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a todos que tiverem 
conhecimento deste Edital, que através do processo nº 11187/2014, consta a Notificação n°002/2016 
(D.F) de 12/01/2016, para a empresa  BOM A BEÇA INDÚSTRIA DE ALMIMENTOS LTDA ME , 
inscrita no CNPJ sob o nº 14.126.322/0001-96 localizada na Avenida Miguel Couto Filho nº 5790 
Bairro Santana de Barra, BARRA DO PIRAÍ/RJ, PARA APRESENTAR NA SECRETARIA DO MEIO 
AMBIENTE DE BARRA DO PIRAÍ, NO PRAZO MAXIMO DE 15 (quinze),DIAS A CONTAR DO 
RECEBIMENTO DESTA, PROTOCOLO DE ABERTURA DE PROCESSO DE LICENCIAMENTO 
AMBIENTAL.  Para constar lavrei o presente edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 24 de fevereiro de 2016

FERNANADA ALVES TEIXEIRA
MAT. 8856 – Fiscal do Ambiente

Waldemiro Barbosa de Andrade
Secretário Municipal do Ambiente 

Edital nº042/2016

Waldemiro Barbosa de Andrade, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a todos que tiverem 
conhecimento deste Edital, que através do processo nº 7579/2013, consta a Notificação n°004/2016 
(D.F) de 18/01/2016, para a empresa C.P . CARPAZANO LAVADOR , inscrita no CNPJ sob o nº  
13.179.413/0001-27, localizada na Rodovia BR- 393 Km 277 (Rua Areal Nº 19-A) Bairro São 
Francisco, Califórnia, BARRA DO PIRAÍ/RJ, PARA APRESENTAR NO PRAZO MÁXIMO DE 30 
(TRINTA) DIAS ÚTEIS, A CONTAR DO RECEBIMENTO DESTA, DOCUMENTOS ATUALIZADOS 
COM AS ALTERAÇÕES EFETUADAS NA EMPRESA E ENDEREÇO DA MESMA.  Para constar 
lavrei o presente edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 24 de fevereiro de 2016

FERNANADA ALVES TEIXEIRA
MAT. 8856 – Fiscal do Ambiente

Waldemiro Barbosa de Andrade
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº043/2016

Waldemiro Barbosa de Andrade, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a todos que tiverem 
conhecimento deste Edital, que através do processo nº294/2015, consta  o AUTO DE 
CONSTATAÇÃO n° 00397 (D.F) de 21/01/2016, para a empresa J. C. SILVA AUTO PEÇAS EIRELI , 
inscrita no CNPJ  21.095.052/0001-69, localizada na  RUA FRANCISCO TEIXEIRA NETO nº 
218,CALIFÓRNIA, BARRA DO PIRAÍ/RJ, POR  DESCUMPRIMENTO DA NOTIFICAÇÃO 
091/2015(DLIAM).  Para constar lavrei o presente edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 24 de fevereiro de 2016

FERNANADA ALVES TEIXEIRA
MAT. 8856 – Fiscal do Ambiente

Waldemiro Barbosa de Andrade
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº044/2016

Waldemiro Barbosa de Andrade, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a todos que tiverem 
conhecimento deste Edital, que através do processo nº10.767/13, consta   a notificação nº017/2016 
(DLIAM) de 03/02/2016, para a empresa  JOÃO CARLOS C. L. VINHEIRAS ME, inscrita no CNPJ 
07.434.967/0001-20, localizada na  RUA  PADRE ALFREDO nº 24, Bairro Centro, BARRA DO 
PIRAÍ/RJ, para APRESENTAR, NUM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS ÚTEIS O CERTIFICADO DA 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA E O COMPROVANTE DE DEDETIZAÇÃO, A CONTAR DA DATA DO 
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Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Barra do Piraí, 22 de  fevereiro de 2016.

ROBERTO BICHARA DE MELO 
Diretor Executivo

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS N º 0008/2016

Fica fixado em R$880,00 (Oitocentos e oitenta reais) o valor 
mensal  dos proventos do benefício  de Aposentadoria Voluntária 
por Idade (proporcional ao tempo de contribuição)  concedido 
para SINVAL DUTRA DE MORAES, cargo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS,  matrícula n º 2472, de acordo com os 
artigos 91 e  223 da Lei Municipal n º 326   de 28 de abril de 1997, 
na  Lei Municipal  n º  779 de 14/11/03 e Decreto n º 001 de 
04/01/2016 c/c o  Art. 40, § 1 º. Inciso III, alínea “b” da CF/88 e §§ 3 
º e  17 º, do Art. 40 da CF/88, com nova redação dada pelo Art. 1 º 
da Emenda Constitucional n º 41, de 19/12/2003 e, no Art. 1 º da 
Lei Federal n º 10.887, de 18/06/2004, conforme Processos  
Administrativos  n º s 0037, de  22 de fevereiro de 2016 e, 
22329/2015 com os valores abaixo discriminados:

Vencimento atribuído ao cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS,  de acordo com o anexo II , alterado pelo artigo  223,    
da   Lei  Municipal n º 326 de 28/04/97 e, no Decreto Municipal n º 
001 de  04/01/2016......................R$880,00

Triênio no valor de 30% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n 
º  3 2 6  d e  2 8  d e  a b r i l  d e  
1997...................................................................................R$264
,00

Total........................................................................................R$1
.144,00

Média das maiores remunerações, 80% (oitenta por cento)  
atualizadas,  de todo o período contributivo, desde a competência 
de julho de l994, de acordo com o artigo 1 º  da Lei Federal n º 
10.887, de 18/06/04................................................R$943,92

Salário base, na razão de 76,53% , de acordo com o artigo 40, § 1 
º ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  “  b ”  d a  
CF/88......................................................................................  
R$722,38

Complemento de salário conforme parágrafo único do art. 23 da 
L e i   M u n i c i p a l   
779/03...........................................................................................
.......R$157,62

V a l o r  d o s  
proventos......................................................................R$880,00

Barra do Piraí, 22 de fevereiro de 2016.

SUELI DA SILVA MONTEZANO
Coordenadora de Concessão de Benefícios

ROBERTO BICHARA DE MELO
Diretor Executivo

ATO N.º 0008/2016

O Diretor Executivo do Fundo de Previdência do Município de 
Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 32, inciso III, alínea “d”, da 
Lei Municipal n º 323 de 28 de abril de 1997 e, no  artigo 40 , 
parágrafo 1 º, inciso III, letra “b” da CF/88,  com nova redação 
dada pela  Emenda Constitucional  n º 20/98 ;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta nos Processos  n.º s  
0037, de 22 de fevereiro de 2016 e, 22329/2015;

RESOLVE conceder Aposentadoria Voluntária por  Idade,  
Proporcional ao Tempo de Contribuição, para o servidor  SINVAL 
DUTRA DE MORAES, matrícula n º 2472, cargo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS,  a partir da Publicação deste ATO com os 
proventos fixados  na razão de 76,53% (setenta e seis, cinquenta 
e três por cento),  sobre a média das 80% (oitenta por cento) 
maiores remunerações atualizadas, perfazendo após as 
complementações o total de R$880,00 (oitocentos e oitenta 
reais), fundamentados nos artigos 91 e 223 da Lei Municipal n.º 
326/97 , na Lei  Municipal n º   779/03, no Decreto n º 001, de 
04/01/2016 e,  no   artigo 40 , § 1 º , inciso III, letra “b”  da CF/88 c/c 
os  §§ 3 º e 17 º do  artigo 40 da CF, com nova redação dada pelo 
artigo 1 º da Emenda  Constitucional n.º 41 de 19/12/2003 e, no 
art. 1 º da Lei Federal n º 10.887, de 18/06/2004.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Barra do Piraí, 22 de fevereiro de 2016.

ROBERTO BICHARA DE MELO 
Diretor Executivo

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS N º 0009/2016

Fica fixado em R$880,00 (Oitocentos e oitenta reais) o valor 
mensal  dos proventos do benefício  de Aposentadoria Voluntária 
por Idade (proporcional ao tempo de contribuição)  concedido 
para  IVAN OLIMPIO JEREMIAS, cargo de MOTORISTA ,  
matrícula n º 2679, de acordo com os artigos 91 e  223 da Lei 
Municipal n º 326   de 28 de abril de 1997, na  Lei Municipal  n º  
779 de 14/11/03 e Decreto n º 001 de 04/01/2016 c/c o  Art. 40, § 1 
º. Inciso III, alínea “b” da CF/88 e §§ 3 º e 17 º, do Art. 40 da CF/88, 
com nova redação dada pelo Art. 1 º da Emenda Constitucional n º 
41, de 19/12/2003 e, no Art. 1 º da Lei Federal n º 10.887, de 
18/06/2004, conforme Processos  Administrativos  n º s 0038, de  
22 de fevereiro de 2016 e, 585/2016 com os valores abaixo 
discriminados:

Vencimento atribuído ao cargo de MOTORISTA,  de acordo com o 
anexo II , alterado pelo artigo  223,    da   Lei  Municipal n º 326 de 
28 /04 /97  e ,  no  Dec re to  Mun ic ipa l  n  º  001  de   
04/01/2016..........................................................R$880,00

Triênio no valor de 30% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n 
º  3 2 6  d e  2 8  d e  a b r i l  d e  
1997...................................................................................R$264
,00

Total........................................................................................R$1
.144,00

Média das maiores remunerações, 80% (oitenta por cento)  
atualizadas,  de todo o período contributivo, desde a competência 
de julho de l994, de acordo com o artigo 1 º  da Lei Federal n º 
10.887, de 18/06/04...............................................R$1.178,20

Salário base, na razão de 53,78% , de acordo com o artigo 40, § 1 
º ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  “  b ”  d a  
CF/88......................................................................................  
R$615,24

Complemento de salário conforme parágrafo único do art. 23 da 
L e i   M u n i c i p a l   
779/03...........................................................................................
.......R$264,76

V a l o r  d o s  
proventos......................................................................R$880,00

Barra do Piraí, 22 de fevereiro de 2016.

SUELI DA SILVA MONTEZANO
Coordenadora de Concessão de Benefícios

ROBERTO BICHARA DE MELO
Diretor Executivo

ATO N.º 0009/2016

O Diretor Executivo do Fundo de Previdência do Município de 
Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 32, inciso III, alínea “d”, da 
Lei Municipal n º 323 de 28 de abril de 1997 e, no  artigo 40 , 
parágrafo 1 º, inciso III, letra “b” da CF/88,  com nova redação 
dada pela  Emenda Constitucional  n º 20/98 ;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta nos Processos  n.º s  
0038, de 22 de fevereiro de 2016 e, 585/2016;

RESOLVE conceder Aposentadoria Voluntária por  Idade,  
Proporcional ao Tempo de Contribuição, para o servidor  IVAN 
OLIMPIO JEREMIAS, matrícula n º 2679, cargo de MOTORISTA,  
a partir da Publicação deste ATO com os proventos fixados  na 
razão de 53,78% (cinquenta e três, setenta e oito por cento),  
sobre a  remuneração, perfazendo após as complementações o 
total de R$880,00 (oitocentos e oitenta reais), fundamentados 
nos artigos 91 e 223 da Lei Municipal n.º 326/97 , na Lei  Municipal 
n º   779/03, no Decreto n º 001, de 04/01/2016 e,  no   artigo 40 , § 
1 º , inciso III, letra “b”  da CF/88 c/c os  §§ 3 º e 17 º do  artigo 40 da 
CF, com nova redação dada pelo artigo 1 º da Emenda  
Constitucional n.º 41 de 19/12/2003 e, no art. 1 º da Lei Federal n º 
10.887, de 18/06/2004.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Barra do Piraí, 22 de fevereiro de 2016.

ROBERTO BICHARA DE MELO 
Diretor Executivo

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS N º 0010/2016

Fica fixado em R$880,00 (Oitocentos e oitenta reais) o valor 
mensal  dos proventos do benefício  de Aposentadoria Voluntária 
por Idade (proporcional ao tempo de contribuição)  concedido 
para DANIEL DA SILVEIRA MATHEUS, cargo de BOMBEIRO 
HIDRAULICO ,  matrícula n º 225, de acordo com os artigos 91 e  
223 da Lei Municipal n º 326   de 28 de abril de 1997, na  Lei 
Municipal  n º  779 de 14/11/03 e Decreto n º 001 de 04/01/2016 
c/c o  Art. 40, § 1 º. Inciso III, alínea “b” da CF/88 e §§ 3 º e 17 º, do 
Art. 40 da CF/88, com nova redação dada pelo Art. 1 º da Emenda 
Constitucional n º 41, de 19/12/2003 e, no Art. 1 º da Lei Federal n º 
10.887, de 18/06/2004, conforme Processos  Administrativos  n º 
s 0039, de  22 de fevereiro de 2016 e, 1034/2016 com os valores 
abaixo discriminados:

Vencimento atribuído ao cargo de BOMBEIRO HIDRAULICO,  de 
acordo com o anexo II , alterado pelo artigo  223,    da   Lei  
Municipal n º 326 de 28/04/97 e, no Decreto Municipal n º 001 de  
04/01/2016...................................R$880,00

Triênio no valor de 40% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n 
º  3 2 6  d e  2 8  d e  a b r i l  d e  
1997...................................................................................R$352
,00

Total........................................................................................R$1
.232,00

Média das maiores remunerações, 80% (oitenta por cento)  
atualizadas,  de todo o período contributivo, desde a competência 
de julho de l994, de acordo com o artigo 1 º  da Lei Federal n º 
10.887, de 18/06/04...............................................R$1.362,44

Salário base, na razão de 70,62% , de acordo com o artigo 40, § 1 
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º, inciso III, alínea “ b” da CF/88......................................................................................  R$870,03 
Complemento de salário conforme parágrafo único do art. 23 da Lei  Municipal  
779/03................................................................................................ ..R$9,97

Valor dos proventos................................................................... ..R$880,00

Barra do Piraí, 22 de fevereiro de 2016.

SUELI DA SILVA MONTEZANO
Coordenadora de Concessão de Benefícios

ROBERTO BICHARA DE MELO
Diretor Executivo

ATO N.º 0010/2016

O Diretor Executivo do Fundo de Previdência do Município de Barra do Piraí, no uso de suas 
atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 32, inciso III, alínea “d”, da Lei Municipal n º 323 de 28 de abril 
de 1997 e, no  artigo 40 , parágrafo 1 º, inciso III, letra “b” da CF/88,  com nova redação dada pela  
Emenda Constitucional  n º 20/98 ;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta nos Processos  n.º s  0039, de 22 de fevereiro de 2016 e, 
1034/2016;

RESOLVE conceder Aposentadoria Voluntária por  Idade,  Proporcional ao Tempo de Contribuição, 
para o servidor DANIEL DA SILVEIRA MATHEUS, matrícula n º 225, cargo de BOMBEIRO 
HIDRAULICO,  a partir da Publicação deste ATO com os proventos fixados  na razão de 70,62% 
(setenta, sessenta e dois por cento),  sobre a  remuneração, perfazendo após as complementações 
o total de R$880,00 (oitocentos e oitenta reais), fundamentados nos artigos 91 e 223 da Lei Municipal 
n.º 326/97 , na Lei  Municipal n º   779/03, no Decreto n º 001, de 04/01/2016 e,  no   artigo 40 , § 1 º , 
inciso III, letra “b”  da CF/88 c/c os  §§ 3 º e 17 º do  artigo 40 da CF, com nova redação dada pelo artigo 
1 º da Emenda  Constitucional n.º 41 de 19/12/2003 e, no art. 1 º da Lei Federal n º 10.887, de 
18/06/2004.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Barra do Piraí, 22 de fevereiro de 2016.

ROBERTO BICHARA DE MELO
Diretor Executivo

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO – TERMO DE CONTRATO  ORIGINADO DO PROCESSO N°12939/2015 QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ E A EMPRESA UNI TERRA 
TERRAPLENAGEM LTDA ME.
OBJETO – OBRA DE REFORMA COM AMPLIAÇÃO DA CRECHE MUNICIPAL HELENA FIGNER, 
SITUADA NA RUA DR. LUIZ NOVAES, N°23, DISTRITO DE IPIABAS, NESTE MUNICÍPIO.
VALOR – R$326.202,00 (TREZENTOS E VINTE E SEIS MIL E DUZENTOS E DOIS REAIS).
PRAZO – 180 (CENTO E OITENTA) DIAS.
RECURSOS – N°20.11.12.365.0006.1.011.4.4.90.51.00.00.00.00.0000. 
LEGALIDADE – PROCESSO Nº12939/2015, CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°022/2015,  LEI 
FEDERAL Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES.
ASSINADO  - 18/02/2016

BARRA DO PIRAÍ, 18 DE FEVEREIRO DE 2016.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ

CONVOCAÇÃO Nº 002/2016
CONCURSO EDITAL 001/2012

Convocamos, em última chamada, a candidata ALINE PEREIRA DA SILVA, para o cargo de 
ASSISTENTE SOCIAL, aprovada no Concurso Público Edital nº 001/2012, homologado através do 

Decreto  nº 033, de 27 março de 2012, publicado no Boletim Municipal nº 548, de 30 de março de 
2012, cuja  solicitação de convocação encontra-se referenciada no Processo Administrativo nº 
19173/2015.

Informamos que o não comparecimento da candidata supracitada à Secretaria Municipal de 
Recursos Humanos, no prazo inserto no aludido Decreto, com a documentação exigida, implicará em 
desistência ao cargo para o qual foi aprovado.

EXTRATO

INSTRUMENTO - ATA N°05/2016 DO REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO 
N°64/2015, TIPO DE LICITAÇÃO MENOR PREÇO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO ITEMIZADO, 
ORIGINADO DO PROCESSO N°2778/2015, DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ – RJ, ATRAVÉS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA MAGALHÃES INDUSTRIA E COMÉRCIO EIRELI - ME.

OBJETO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FRALDAS 
DESCARTÁVEIS para atender aos pacientes do município cadastrado ATRAVÉS DE MANDADO 
JUDICIAL E PESSOAS CARENTES QUE FAZEM USO CONTINUO por 12[dose] meses, conforme 
descrito no ANEXO I e II do edital n°64/2015.

PRAZO-12 (DOZE) MESES

LEGALIDADE – PROCESSO Nº 2778/2015, PREGÃO ELETRONICO Nº 064/2015, LEI FEDERAL 
Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES.

RECURSOS – 

30.04.2.961.3.3.90.32.00.00.0000
30.04.3.053.3.3.90.32.00.00.0000

ITENS ADJUDICADOS E VALORES ABAIXO:

PROCURADORIA

ASSISTÊNCIA SOCIAL

SAÚDE
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BARRA DO PIRAÍ, 03 DE FEVEREIRO DE 2016.

MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ/ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO

INSTRUMENTO - CONTRATO Nº09/2016 ORIGINADO DO PROCESSO Nº2987/2015, PREGÃO 
ELETRONICO Nº62/2015, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ E A 
EMPRESA PHOENIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS LTDA.

OBJETO – PREGÃO ELETRONICO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS, 
ELETROELETRÔNICOS, MÓVEIS DE ESCRITÓRIO E HOSPITALARES, ELETRODOMESTICOS, 
EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA E QUIPAMENTO DE LABORATÓRIO, para atender o CAPS 
Nossa Casa e o Laboratório Municipal de Patologia Clinica de Barra do Piraí.

LEGALIDADE – PROCESSO Nº 2987/2015, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2015, LEI FEDERAL 
Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES.

RECURSOS – 
  
30.04.3.029.3.3.90.30.99.00.00.0022
30.04.3.029.4.4.90.52.99.00.00.0022
30.04.3.045.3.3.90.30.99.00.00.0021
30.04.3.045.4.4.90.52.99.00.00.0021

PRAZO – Até 31/12/2015.

ITENS ADJUDICADOS E VALORES ABAIXO:

ASSINATURA- 27/01/2016

BARRA DO PIRAÍ, 27 DE JANEIRO DE 2016.

MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ/ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO

INSTRUMENTO - CONTRATO Nº12/2016 ORIGINADO DO PROCESSO Nº2987/2015, PREGÃO 

ELETRONICO Nº62/2015, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ E A 

EMPRESA S. JORGE C. MONTEIRO - ME.
OBJETO – PREGÃO ELETRONICO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS, 

ELETROELETRÔNICOS, MÓVEIS DE ESCRITÓRIO E HOSPITALARES, ELETRODOMESTICOS, 

EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA E QUIPAMENTO DE LABORATÓRIO, para atender o CAPS 

Nossa Casa e o Laboratório Municipal de Patologia Clinica de Barra do Piraí.
LEGALIDADE – PROCESSO Nº 2987/2015, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2015, LEI FEDERAL 

Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES.
RECURSOS – 
  
30.04.3.029.3.3.90.30.99.00.00.0022
30.04.3.029.4.4.90.52.99.00.00.0022
30.04.3.045.3.3.90.30.99.00.00.0021
30.04.3.045.4.4.90.52.99.00.00.0021

PRAZO – Até 31/12/2015.

ITENS ADJUDICADOS E VALORES ABAIXO:

ASSINATURA- 27/01/2016

BARRA DO PIRAÍ, 27 DE JANEIRO DE 2016.

MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ/ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Portarias aprovadas pela Secretaria de Recursos Humanos

RH
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CÂMARA

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ E POSTO DE GASOLINA NOVA BARRA LTDA.

OBJETO: Contrato firmado em  04 de Fevereiro de 2016, para fornecimento de gasolina 
comum e álcool   para abastecimento dos veículos desta Câmara Municipal

PROGRAMA DE TRABALHO: 01.122.0015.2.952

DOTAÇÃO: 3.3.90.30.00

PROCESSO Nº 035/2016

PRAZO:11(onze) meses

VALOR ESTIMADO: R$40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS)

ASSINATURA: 04 de fevereiro de 2016.

GABINETE DO PRESIDENTE, 04 DE FEVEREIRO DE 2016.

JOEL DE FREITAS TINOCO
Presidente
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